
                                                                  

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº:  933/2025
LINHARES -ES – 08 DE OUTUBRO DE 2025.

ALYSSON F. G. REIS, vereador com cátedra neste palácio legislativo, 
vem  respeitosamente  perante  vossa  Excelência,  com  fulcro  no  art.  125,  II  do 
Regimento Interno apresentar a seguinte INDICAÇÃO: 

INDICAÇÃO  QUE  A  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  PROCEDA  COM  A 
CAPINA E REALIZE LIMPEZA COM RECOLHIMENTO DE LIXO AS MARGENS 
DAS LAGOAS E RETIRADAS DAS PLANTAS FLUTUANTES NAS LAGOAS QUE 
FAZEM PARTE DO PERÍMETRO URBANO DE LINHARES -   -  LINHARES ES 
(MEIO AMBIENTE) 

Alicerçado  no  Art.  125,  inciso  II  do  Regimento  Interno,  movida  por  extrema 

necessidade e oriunda de astronômico clamor popular
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JUSTIFICATIVA

Chegou  ao  conhecimento  do  nobre  Edil,  inúmeros  pedidos  realizados  pela 
população sobre a atual necessidade de AÇÃO IMEDIATA NAS LAGOAS  no qual 
os  próprios  moradores  desejam  uma  solução.  Mediante  a  este  problema  os 
munícipes da região solicitaram ao PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL através do 
Vereador em questão a  INDICAÇÃO QUE A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
PROCEDA COM A CAPINA E REALIZE LIMPEZA COM RECOLHIMENTO DE 
LIXO AS MARGENS DAS LAGOAS E RETIRADAS DAS PLANTAS FLUTUANTES 
NAS LAGOAS QUE FAZEM PARTE DO PERÍMETRO URBANO DE LINHARES - 
-  LINHARES  ES  (MEIO  AMBIENTE).  Diante  desta  solicitação  de  extrema 
URGÊNCIA, nós acreditamos e confiamos que o  PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
atenderá a demanda apresentada pelos moradores.

Assim,  venho  por  meio  desta,  indicar  ao  Município  que  realize 
urgentemente ações de limpeza, capina nas lagoas e suas margens em todas 
as lagoas do perímetro urbano de Linhares.

Os moradores que residem próximo as LAGOAS relatam que devido ao crescimento 
do mato, descarte irregular de esgoto e de lixo e as plantas aquáticas que precisam 
ser retiradas pois vem trazendo alguns perigos e transtornos para a população. as 
suas principais preocupações estão relacionadas as quantidades de INSETOS como 
(Baratas, Ratos, Carrapatos, Escorpiões, Cobras, Aranhas e Percevejos) que 
acabam se proliferando devido ao descaso com a falta de limpeza do  TERRENO, 
não deixando de salientar o aumento de casos de DENGUE em nossa cidade, in-
felizmente trazendo a óbito algumas pessoas.  

Essas  áreas  podem  se  tornar  criadouros  de  insetos,  como  o  mosquito  Aedes 
aegypti,  transmissor  da  dengue,  zika  e  chikungunya,  além  de  atrair  animais 
peçonhentos como escorpiões e cobras. Também aumentam o risco de incêndios, 
principalmente em períodos de seca, e podem servir de esconderijo para pessoas 
mal-intencionadas, colocando em risco a segurança da vizinhança.

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa que  ENCAMINHE a 
SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE para  que  haja  URGENTEMENTE e  tome  as 
devidas providências. 

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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